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PROJETO DE LEI N.º 58/2026

Dispõe sobre denominação de Via 
Pública e dá outras providências


 			A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

[bookmark: _Hlk182932096] 			Art. 1º - Fica denominada Rua Walter Pereira Marques, a Rua “J” do Loteamento Residencial Monte Haramun. 

 			Art. 2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios. 

 			Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 24 de março de 2026.


Raphael Rios de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Araxá






Justificativa:

Celebramos, com respeito a trajetória de um cidadão cuja vida não se limitou ao tempo que viveu, mas permanece viva no exemplo, nos valores e no legado que deixou para sua família, seus amigos e aqueles que puderam conviver com Walter Pereira Marques.
	Nascido em 30 de julho de 1934, na cidade de Araxá, Minas Gerais, filho de Ana Carneiro de Paiva e Juvenal Pereira Marques, cresceu no Largo da Igreja São Sebastião, em meio a uma família numerosa, composta por 14 irmãos. Desde cedo aprendeu, dentro de casa, os princípios que nortearam toda a sua vida: fé, respeito, trabalho, honestidade e dignidade.
	Homem de caráter firme e conduta exemplar, Walter não apenas aprendeu esses valores, mas os viveu diariamente, transmitindo-os a todos que tiveram o privilégio de conviver com ele. Foi reconhecido por sua seriedade, pela palavra honrada e pela forma correta com que conduziu sua vida pessoal e profissional, sendo respeitado e admirado por todos.
	Ainda jovem, encontrou no futebol uma de suas grandes paixões, atuando com orgulho pelo tradicional Ipiranga, onde construiu amizades que levaria por toda a vida. Seu talento chegou a lhe render convite para seguir carreira no Vasco da Gama, oportunidade que não se concretizou por decisão familiar, conduzindo-o a outros caminhos que trilhou com igual dedicação.
Formou-se em Contabilidade, profissão que exerceu com extrema competência e responsabilidade, tornando-se conhecido como “Waltinho Contador”, nome pelo qual era lembrado com carinho em todos os lugares onde trabalhou. Também atuou como bancário nos Bancos Minas e Real.
Trabalhou até os 84 anos de idade, sendo exemplo de dedicação, disciplina e amor ao trabalho.
Na vida familiar, foi um homem ainda maior. Casado com Cecília Marques Pereira, construiu um lar sólido, alicerçado no amor, na fé e na educação. Foi pai de Walter Júnior, Antônio Carlos (em memória), Walquíria e Fabíola, dedicando-se com empenho para que todos tivessem formação e oportunidades, deixando como herança o valor do estudo, da honestidade e da responsabilidade.
	
	Como avô, foi presença constante, amorosa e orgulhosa, encontrando grande alegria na convivência com seus netos Cecília, Phellipe, Larissa, Maria Eduarda, Maria Cecília, João Vitor, Ana Clara, Sofia, Catarina e André Augusto, que sempre foram motivo de orgulho e felicidade.
	Faleceu em 05 de agosto de 2025, aos 91 anos, deixando um legado marcado pela dignidade, pelo trabalho, pela fé e pelo amor à família, valores que permanecem vivos nas gerações que ajudou a formar.
	Dessa forma, a presente homenagem, ao denominar uma via pública com seu nome, tem por finalidade eternizar na história do Município de Araxá a memória de Walter Pereira Marques, homem íntegro, trabalhador e respeitado, cuja trajetória de vida deixa exemplo de dignidade, dedicação e valores que permanecerão como referência para as presentes e futuras gerações. 
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